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PORTARIA Nº 007/2010 
 

“Dispõe sobre interrupção de Licença de 

Interesse particular e dá outras providências”. 

  

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, ALCIDES 

BATISTA FILHO, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando o Processo nº 1.419/2009, datado de 04 de dezembro de 2009.  

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1.º - Fica interrompida a Licença de Interesse Particular da Srª. 

MARILENE BARBOSA BORGES, exercendo o Cargo de Professora, Lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme o disposto no art. 101 § 1.º da Lei Municipal n.º 1.079/97 

de 05 de Novembro de 1997, a partir de 27 de janeiro de 2010. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 04 de janeiro de 2010. 

 

 

 

ALCIDES BATISTA FILHO 

Prefeito Municipal  

 


